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DECRETO GPMIG/ Nº017/2019. 

                                                            Em, 31 de janeiro de 2019. 

  

 

                                    O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ 

GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, com lastro no Art. 74, inciso 

VI, da Lei Orgânica do Município de Igarapé Grande, bem como nos 

termos do dispositivo da Lei Municipal nº 312/2002, de 28 de junho de 

2002; 

 

                                             R E S O L V E: 

 

 

                                     Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de férias 

aos funcionários abaixo relacionados, conforme tabela abaixo. 

 

NOME PERÍODO 

LILIA RAQUEL ALMEIDA 

XAVIER 

01 de fevereiro a 02 de 

março de 2019  

ANTONIOACLEUDE DO REGO O. 

PEDROSA 

01 de fevereiro a 02 de 

março de 2019 

FRANCISCA VALQUIRIA DE M 

CLEMENTINO 

01 de fevereiro a 02 de 

março de 2019 

ANTONIO NADILSON XAVIER 

ARAÚJO 

01 de fevereiro a 02 de 

março de 2019 

 

                                                Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

  

 

                                             Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

                                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

IGARAPÉ GRANDE-MA, 31 de janeiro de 2019. 

 
 

ERLANIO FURTADO LUNA XAVIER 

PREFEITO 
 

 

 
Estado do Maranhão 

Diário Oficial do Município  

Poder Executivo 

Rua São Francisco, s/n, centro  

Igarapé Grande - MA 

                                                           SITE 

www.igarapegrande.ma.gov.br 

 

 

  ANO XI DIARIO OFICIAL MUNICIPAL, IGARAPÉ GRANDE, quinta-Feira 31 de janeiro de 2019 PAG 1 EDIÇÃO DE HOJE 1 

 

http://www.igarapegrande.ma.gov.br/
http://www.igarapegrande.ma.gov.br/

